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Os concorrentes não nacionais deverão apresentar, para além dos documentos

referidos nas alíneas a), b), c), d), e), f), g), j), k), l) e m) do ponto 12.2 do

programa de concurso, os seguintes:

a) Certidão comprovativa da inscrição da empresa concorrente ou de cada umas

das empresas concorrentes, no registo comercial e, se for caso disso, no registo

profissional, nas condições previstas pela legislação do Estado onde tem sede;

b) Certificado que comprove que tenha cumprido as suas obrigações relativas

ao pagamento das quotizações para a segurança social no país de origem e

certidão de que não estão abrangidos pela legislação de segurança social em

Portugal, ou prova do seu cumprimento mediante documento idóneo emitido

pelo IGFSS;

c) Declaração de que não está em dívida ao Estado Português por contribui-

ções, taxas, impostos e outras obrigações de natureza fiscal, relativas aos últi-

mos três anos ou declaração de que a empresa em causa não se encontra tribu-

tada em Portugal por nunca aqui ter exercido qualquer actividade;

d) Cópia actualizada do pacto social da empresa concorrente ou de cada uma

das empresas do agrupamento concorrente e eventuais acordos parassociais exis-

tentes entre elas;

e) Declaração feita, por forma autenticada no país onde reside ou tem sede, de

que se submete à legislação portuguesa, com renúncia a qualquer outro foro;

f) Declaração indicando as eventuais ligações com empresas portuguesas, medi-

da dessas ligações e a participação portuguesa nos trabalhos.

No caso de qualquer dos documentos certificados acima referidos não poder ser

legalmente emitido pelo país onde a empresa tenha a sua sede, será substituído

por uma declaração feita sob juramento pelo interessado perante a entidade ju-

dicial ou administrativa, em notário ou organismo qualificado do país de ori-

gem ou proveniência.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

a) Balanço, contas e demonstração de resultados relativos aos três últimos

exercícios da empresa concorrente, ou de cada empresa, no caso de o concorren-

te ser um grupo de empresas, ou ainda, no caso de a empresa concorrente ter

sido recentemente constituída, o balanço, contas e demonstração de resultados

relativos aos três últimos exercícios de todas as sociedades detentoras de uma

participação no capital social da empresa concorrente superior a 50%;

b) Indicação da parte do montante total do volume de negócios, verificado em

cada um dos últimos três anos, que se refere à actividade específica que é ob-

jecto do presente concurso, discriminando proveitos de venda de água (compo-

nente fixa e variável), proveitos de recolha e tratamento de águas residuais e

proveitos de prestação de serviços. Para cada um desse anos deverá ainda ser

indicado o número de consumidores servido.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Descrição dos contratos correspondentes à actividade específica objecto do

presente concurso que foram efectuados nos últimos três anos (descrição para a

empresa concorrente ou, no caso de grupo de empresas, para aquela ou aquelas

que cumpram o exigido no ponto 2.4 do programa do concurso, onde conste,

nomeadamente, a identificação completa das partes contratantes, do seu objec-

to, modalidade de gestão delegada, valor do contrato e número de habitantes

servidos);

b) Indicação dos accionistas ou sócios que detenham mais de 30% do capital

da empresa ou que detenham uma capacidade de intervenção determinante por

serem a parte detentora da «experiência»; neste caso, aceita-se como curricu-

lum do concorrente, os curricula dos referidos accionistas ou sócios, desde

que estes apresentem uma declaração onde expressem intenção de

disponibilizarem a sua experiência humana e técnica, declarada conforme o

ponto seguinte;

c) Descrição da estrutura organizacional da empresa concorrente (ou de cada

empresa com participação superior a 30% no agrupamento no caso do concor-

rente ser um grupo de empresas), bem como os currículos dos membros das

equipas técnicas e de gestão que serão afectados ao projecto.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: tarifa média — ponderação: 70;

Critério: qualidade e garantia de segurança da solução proposta — ponderação:

15;

Critério: solidez da estrutura financeira e contratual proposto — ponderação:

10;

Critério: qualidade e adequação do plano de investimentos proposto — ponde-

ração: 2,5;

Critério: montante e regime de retribuição a pagar à concede — ponderação:

2,5.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 16/10/2007.

Hora: 10:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 151,90.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Serão entregues aos concorrentes cópias das peças do processo de concurso, nas

condições indicadas nos pontos 3.3 e 3.4 do programa do concurso, no prazo

máximo de cinco dias úteis, contados a partir da data de recepção do respectivo

pedido de solicitação. As peças deverão ser pagas nos serviços de tesouraria da

CMC em simultâneo com o pedido referido.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 15/10/2007.

Hora: 16:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em meses: 12 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 16/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: município do Cartaxo.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso poderá assistir quem pretender, mas só poderão

nele intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas

pelos concorrentes, no máximo de três por cada concorrente, devendo cada uma

apresentar uma credencial donde conste o nome, número do bilhete de identi-

dade ou passaporte e indicação da posição na empresa e ou agrupamento a que

pertencer.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

QREN.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/07/2007.

18 de Julho de 2007. — A Coordenadora do Gabinete Jurídico, Maria

de Lourdes Ouro Martins Sardinha.

2611034290

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município do Concelho de Chaves Divisão de Empreitadas

Endereço Código postal

Largo de Camões 5400-150

Localidade/Cidade País

Chaves Portugal

Telefone Fax

276340500 276327724

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

municipio@cm-chaves.pt www.cm-chaves.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A
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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Mercado do Gado em Chaves e arranjos exteriores.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de um edifício e recinto da Feira coberto e infra-estruturas várias na zona

envolvente, nomeadamente terraplanagens, pavimentos, redes de abastecimento de

água, combate a incêndios, drenagem de águas pluviais e residuais, electricidade,

iluminação e telecomunicações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Cidade de Chaves, concelho de Chaves.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

45 213 141-3; 45 231 300-8; 45 232 130-2; 45 233 252-0.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no programa de concur-

so e caderno de encargos, sendo o seu preço base de 2 392 400 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não é exigida a prestação de caução provisória. O concorrente a quem for adjudica-

da a empreitada prestará uma caução de valor correspondente a 5% do preço total

da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As modalidades de pagamento são as previstas no artigo 210.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

A empreitada pode ser adjudicada a uma empresa única ou a empresas agrupadas em

regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção correspondente às

seguintes autorizações:

A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor global da

proposta apresentada, e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra.

As 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, as 1.ª e 6.ª subcategorias da 2.ª

categoria e as 3.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria, nas classes cor-

respondentes à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra

à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes no ponto 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os constantes nos pontos 15 e 19 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes nos pontos 15 e 19 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço: 60%;

2 — Valia técnica da proposta: 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /08 /2007.

Custo: em papel: 500 euros (IVA incluído); em CD: 250 euros (IVA

incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

04 /09 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem intervir no acto público de concurso todas as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 05 /09 /2007
Hora: 10 horas. Local: Salão Nobre do Município de Chaves.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

19 /07 /2007

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Município do Concelho de Chaves Divisão de Empreitadas

Endereço Código postal

Largo de Camões 5400-150

Localidade/Cidade País

Chaves Portugal

Telefone Fax

276340513 276327724

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

clara.azevedo@cm-chaves.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Município do Concelho de Chaves Divisão de Empreitadas

Endereço Código postal

Largo de Camões 5400-150

Localidade/Cidade País

Chaves Portugal

Telefone Fax

276340513 276327724

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

clara.azevedo@cm-chaves.pt
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1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Município do Concelho de Chaves Sector de Expediente e Serviços Gerais

Endereço Código postal

Largo de Camões 5400-150

Localidade/Cidade País

Chaves Portugal

Telefone Fax

276340500 276327724

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

19 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Gonçalves

Martins Batista.

2611034521

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Câmara Municipal de Constância.

Endereço postal:

Estrada Nacional, 3, Apartado 46.

Localidade:

Constância.

Código postal:

2220-909.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Câmara Municipal de Constância.

À atenção de:

Divisão de Obras Municipais e Ambiente.

Telefone:

249730050.

Fax:

249739514.

Correio electrónico:

geral@cm-constancia.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-constancia.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-

dicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Igreja Matriz de Santa Margarida — requalificação, acessos e espaço envolvente.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Santa Margarida da Coutada — Constância.

Código NUTS: PT16C.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A empreitada refere-se à requalificação do arruamento de acesso à Igreja de Santa

Margarida da Coutada, compreendo, sucintamente, os seguintes trabalhos: es-

taleiro; demolições/trabalhos preparatórios; terraplanagens; infra-estruturas viá-

rias/arranjos exteriores; rede de águas; rede de esgotos pluviais; rede de esgotos

domésticos; rede de gás; zonas verdes.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45233252.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 45232410.

Vocabulário principal: 45316100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 424 698,78.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março, sendo o cálculo dos pagamentos efectuado mediante

medição periódica dos trabalhos realizados com base nos preços unitários con-

tratuais, nos termos do artigo 18.º do referido decreto-lei, com as alterações

introduzidas pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro, e assegurados pelo orça-

mento do município de Constância.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as

empresas do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício

da actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada

uma das empresas, os requisitos exigidos no programa do concurso.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Sim.

Descrição das condições especiais:

Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:

Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com

a segurança social portuguesa, emitido pela entidade competente, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado

de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de decla-

ração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitan-

tes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço económi-

co europeu;

Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela re-

partição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de

acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de

Setembro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade

competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o

seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser

acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das

obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço eco-

nómico europeu.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

1 — Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, que apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequa-

do à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes

mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa do concurso, o qual indicará os

elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e econó-

mica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a clas-

sificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,

desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneida-

de, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a

concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

2 — O alvará de construção previsto na alínea a) do n.º 1, deve conter:

a) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, de classe que cubra o valor global da

proposta;

b) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e a

1.ª subcategoria da 4.ª categoria, nas classes correspondentes às partes dos tra-

balhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no

n.º 3.




